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EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 14 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.670/2023, de 14 de junho de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e duzentos reais) na dotação 
constante do anexo I deste Decreto.
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DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.
DA PUBLICAÇÃO:  O Município providenciará a publicação resumida do presente 
Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo 
Único, da Lei nº 8.666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 06 de junho de 2023
RITA DO CARMO DA COSTA BRITO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

FRANCISCO IVIS NUNES SOUSA
CENTRAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CONTRATADA

PORTARIA 950/2023 - GP, de 14 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria 416/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos a partir de 14/06/2023.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

            

                                   
PORTARIA Nº 338/2023-SEMA, de 14 de Junho de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1226/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a IRANI NASCIMENTO FERREIRA PEREIRA, 
Matrícula 5617, Auxiliar de Secretaria, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 20 de Junho de 2023 à 20 de 
Setembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 21 de Setembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 339/2023-SEMA, de 14 de Junho de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 1135/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a MARIA DAS GRAÇAS VIDAL, Matrícula 5833, 
Professora de Geografia, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, à partir de 20 de Junho de 2023 à 20 
de Setembro de 2023, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 21 de Setembro de 2023.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º 
714/2021

PROCESSO/PMSGA/RN N. º 8852/2021
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 007/2021
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura
CONTRATADA: Empresa CENTRAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 
12.699.948/0001-66, Endereço: Av. Duque de Caxias, 76, Andar 1, Sala 201, 59.012-
200, Ribeira, Natal/RN 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 18 de junho de 2023, 
ficando sua vigência até o dia 15 de dezembro de 2023. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente Termo Aditivo utilizara a seguinte 
dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRA-ESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.088 – CONSTRUÇÃO, 
RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações; FONTE DE RECURSO: 
1500 – Recursos não vinculados de impostos. 1700 – Outras transferências de 
convênios ou instrumentos congêneres da União.

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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